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São Paulo, 30 de setembro de 2020. 

Memorando Circular nº 46/2020 - CESU 

Prezados(as) Diretores(as), 

Diante da necessidade de estruturar as atividades educacionais em consonância com as 

diretrizes estabelecidas pelo Plano São Paulo do Governo do Estado de São Paulo, esta Unidade do 

Ensino Superior – CESU estabeleceu um cuidadoso plano de retorno às aulas presenciais nas Fatecs. 

Este plano, denominado PRG – Plano de Retorno Gradual foi construído de forma conjunta entre o 

Comitê de Diretores das Fatecs e a CESU. 

Destaca-se que o PRG é fortemente fundamentado na estrita observância da legislação e 

na busca pelo atendimento às melhores condições de segurança sanitária para a comunidade 

acadêmica. 

O PRG contempla diretrizes para assegurar a autonomia da Diretoria das unidades na avaliação 

discricionária de suas condições quanto à possibilidade de retorno às aulas práticas; assim, o PRG 

proporcionará um período de ações preparatórias para o retorno às aulas, no qual serão ratificadas as 

unidades que participarão da primeira etapa de retorno. Uma vez que se tenha convicção da segurança 

jurídica e sanitária, será elaborado o roteiro de atividades para retorno às aulas presenciais. Quanto 

às questões operacionais do processo de retorno, sua organização será individualizada para as 

Unidades de Ensino, o que permitirá considerar as especificidades de cada Fatec, bem como observar 

os decretos municipais relacionados ao retorno das aulas e as fases das condições sanitárias de cada 

munícipio em acordo com o Plano São Paulo. 

Nesta primeira etapa, o retorno dos alunos às aulas presenciais será apenas para as disciplinas 

práticas.  

Todas orientações para efetivação do PRG serão feitas pela Comissão de Retorno da CESU – 

CRCesu e serão encaminhadas em momento oportuno. 

Sendo o que tínhamos a informar, permanecemos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas 

que se fizerem necessárias. 

Cordialmente, 

 

Rafael Ferreira Alves 

Coordenador Técnico 

Unidade do Ensino Superior de Graduação – CESU 


